
LEI Nº  970/94

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA COMPLEMENTAÇÃO
DA SUBVENÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO

A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus re-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal au
torizado a abrir crédito especial para complementação de subvenção de bolsa
de estudo, no mês de junho no valor de R$ 22.000,UO (vinte e dois mil reais).

Artigo 2º - Para fazer face ao referido crédi
to especial, fica o Poder Executivo autorizado a anular parcial ou total a
dotação:
DIVISÃO DE ENSINO MEDIO CRECHES E PRE-ESCOLAR
3111 - Pessoal Civil

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contra-
rio, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco, 25 de julho de 1994.

Prefeito Municipal

presentantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
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